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CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 223. A autoridade julgadora proferirá a sua decisão, no prazo de 20 
(vinte) dias, contados do recebimento do processo.
§ 1° Se a penalidade a ser aplicada exceder à alçada da autoridade instau-
radora do processo, este será encaminhado à autoridade competente, que 
decidirá em igual prazo.
§ 2° Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento 
caberá à autoridade competente para a imposição da pena mais grave.
§ 3° Se a penalidade prevista for a demissão, cassação de aposentadoria 
ou disponibilidade, ou destituição o julgamento caberá às autoridades de 
que trata o inciso I do art. 197.
Art. 224. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando con-
trário às provas dos autos.
Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos 
autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalida-
de proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabilidade.
Art. 225. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora 
declarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição 
de outra comissão, para instauração de novo processo.
§ 1° O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.
§ 2° A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 
198, § 2°, será responsabilizada na forma da presente lei.
Art. 226. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora 
determinará o registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.
Art. 227. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo dis-
ciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, 
ficando trasladado na repartição.
Art. 228. Serão assegurados transporte e diárias:
I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua 
repartição, na condição de testemunha, denunciado ou indiciado;
II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se 
deslocarem da sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao 
esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO X
DA REVISÃO DO PROCESSO

Art. 229. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a 
pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias 
suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação da pena-
lidade aplicada.
§ 1° Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, 
qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.
§ 2° No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida 
pelo respectivo curador.
Art. 230. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.
Art. 231. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fun-
damento para a revisão, que requer elementos novos ainda não apreciados 
no processo originário.
Art. 232. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Secre-
tário de Estado ou autoridade equivalente que, se autorizar a revisão, en-
caminhará o pedido ao dirigente do órgão ou entidade onde se originou o 
processo disciplinar.
Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providencia-
rá a constituição de comissão, na forma do art. 205.
Art. 233. A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a 
produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.
Art. 234. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos 
trabalhos.
Art. 235. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, 
as normas e procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.
Art. 236. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos do art. 197.
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, conta-
dos do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora 
poderá determinar diligências.
Art. 237. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a pena-
lidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em 
relação à destituição, que será convertida em exoneração.
Parágrafo único. Da revisão não poderá resultar agravamento de penalidade.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 238. O dia 28 de outubro é consagrado ao servidor público estadual.
Art. 239. O tempo de serviço gratuito será contado para todos os fins, 
quando prestado à autarquia profissional, ou aos que tenham exercido 
gratuitamente mandato de Vereador, sendo vedada a contagem quando for 
simultâneo com o exercício de cargo, emprego ou função pública.
Art. 240. É assegurado o direito de greve, na forma da lei complementar 
federal.
Art. 240. É assegurado o direito de greve, na forma de lei específica. (Re-
dação dada pela Lei nº 7.071, de 2007). 
Art. 241. O servidor de nível superior ou equiparado ao mesmo, sujeito à 
fiscalização da autarquia profissional, ou entidade análoga, suspenso do 
exercício profissional não poderá desempenhar atividade que envolva res-
ponsabilidade técnico-profissional, enquanto perdurar a medida disciplinar.
Art. 242. Fica assegurada a participação de 1 (um) representante dos sin-
dicatos de servidores públicos no Conselho de Política de Cargos e Salários 
do Estado do Pará, na forma do regulamento.

TÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 243. VETADO
Art. 244. Aos servidores da administração direta, autarquias e fundações 
públicas, contratados por prazo indeterminado, pelo regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho ou como serviços prestados é assegurado até que 
seja promovido concurso público para fins de provimento dos cargos por 

eles ocupados, ou que venham a ser criados, as mesmas obrigações e van-
tagens atribuídas aos demais servidores considerados estáveis por força 
do artigo 19 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal.
Art. 245. VETADO
Parágrafo único. VETADO
Art. 246. Aos servidores em atividade na área de educação especial fica 
atribuída a gratificação de cinquenta por cento (50%) do vencimento.
Art. 247. É assegurada ao servidor a contagem da soma do tempo de 
serviço prestado à União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Municí-
pios, desde que ininterrupta e sucessivamente, para efeito de aferição da 
estabilidade nas condições previstas no art. 19 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.
Art. 248. VETADO
Art. 249. Esta lei entra em vigor na data da sua promulgação.
Art. 250. VETADO
Palácio do Governo do Estado do Pará, em 24 de janeiro de 1994.
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MENSAGEM Nº 028/2021-GG  Belém, 14 de abril de 2021.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local
Senhor Presidente,
Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
357/19, de 23 de março de 2021, que “Dispõe sobre a aplicação de pe-
nalidades administrativas pela prática de atos de discriminação religiosa.”
Em que pese sua relevância, o Projeto de Lei, de origem parlamentar, ao 
tratar da aplicação de sanção aos servidores públicos, bem como ao atri-
buir competências à Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos - 
SEJUDH, extrapola os limites de sua competência, pois adentra em matéria 
de iniciativa privativa do Poder Executivo para legislar sobre Regime Jurídi-
co e Servidores do Estado e sobre as atribuições das Secretarias de Estado, 
nos termos do art. 105, inciso II, alíneas “b” e “d” da Constituição Estadual.
Em relação às obrigações descritas no art. 2º da proposta, ao tratar da 
relação trabalhista e da prestação de serviço por particulares, o projeto 
de lei incide em matéria relativa a direito do trabalho e direito civil, temas 
inseridos na competência privativa da União, nos termos do art. 22, inciso 
I, da Constituição Federal.  
Ademais, a proposta não correlaciona infração e respectiva sanção, deter-
minando que as penalidades sejam estabelecidas pela Secretaria de Estado 
de Justiça e Direitos Humanos, o que viola a reserva legal.
Por tais razões, sou obrigado a vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
357/19, de 23 de março de 2021, haja vista a existência de vícios de in-
constitucionalidade formal e material.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras Deputadas e Senhores Deputados, são 
as razões que me levam a vetar o Projeto de Lei em causa, as quais ora 
submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ERRATA
O DECRETO Nº 1.454, DE 9 DE ABRIL DE 2021, publicado no Diário Ofi-
cial do Estado nº 34.547, de 9 de abril de 2021, Edição Extra, página 10: 
a) no preâmbulo: 
onde se lê: “[...]art. 135, incisos III e V, [...]” 
leia-se: “[...]art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e [...]”
b) no art. 3º: 
onde se lê: “Art. 3º Este Decreto entra [...]” 
leia-se: “Art. 2º Este Decreto entra [...]”
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